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CONTRATO Nº 543-2025 
Contratação de empresa de engenharia especializada 
para a execução de obras de construção de Pontos de 
Entrega Voluntária (Ecopontos) em diversas 
localidades do Município de Juazeiro/BA que entre si 
fazem o MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA e a Empresa 
BRAÇO FORTE CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA. 
 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.915.632/0001-27, com sede na Rua 15 de 
julho, Nº 32, 1º andar – Centro, Juazeiro, Estado da Bahia, por meio da SECRETARIA DE OBRAS 
ESTRUTURANTES, neste ato representada pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS ESTRUTURANTES, SR. 
VAGNER SOARES SOUZA, nomeado pelo Decreto nº 033/2025, publicado no DOEM de 03 de janeiro de 2025, 
portador da Matrícula Funcional nº 44222, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa BRAÇO 

FORTE CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.296.627/0001-49, sediada na Rua 

Apocalipse, nº 110 A, bairro Vila Eulalia, na cidade de Petrolina/PE, doravante designado CONTRATADO, neste 
ato representado por JOSE ANDERSON DE ANDRADE FERREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no 
CPF nº 279.297.338-23 e RG nº 2224980809, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 258/2025 e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 012/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO 
258/2025, Tipo MENOR PREÇO. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa de engenharia especializada para a 
execução de obras de construção de Pontos de Entrega Voluntária (Ecopontos) em diversas localidades do 
Município de Juazeiro/BA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, Edital da Concorrência, identificado no 
preâmbulo, à proposta vencedora e eventuais anexos dos documentos supracitados; independentemente de 
transcrição. 
1.3. Tabela da prestação do serviço: 
 

 
 
 
ITEM 

 
 
 
CÓDIGO 

 
 
 
DESCRIÇÃO 

 
 
 
FONTE 

 
 
 
UND 

 
 
 
QTD 

 
CUSTO DIRETO (R$) 

PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL (R$) 

MÃO DE 
OBRA 

MATERIAL EQUIPAMENTO OUTROS 
  

1 EXECUÇÃO DE 10 ECOPONTOS, NO MUNICIPIO DE JUAZEIRO/BA R$ 
1.282.030,69 

1.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL R$ 49.081,20 
1.1.1 93572 ENCARREGADO 

GERAL DE OBRAS 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI MES 10,00 R$ 
2.918,
87 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 
371,28 

R$ 
3.290,15 

R$ 32.901,50 

1.1.2 000107
77 

LOCACAO DE 
CONTAINER 2,30 X 4,30 
M, ALT. 2,50 M, PARA 
SANITARIO, COM 3 
BACIAS, 4 CHUVEIROS, 
1 LAVATORIO E 1 
MICTORIO (NAO 

SINAPI MES 10,00 R$ 
0,00 

R$ 0,00 R$ 1.617,97 R$ 0,00 R$ 
1.617,97 

R$ 16.179,70 
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INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMO
BILIZACAO) 

1.2 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 27.850,20 
1.2.1 S00051 Placa de obra em chapa 

aço galvanizado, 
instalada - Rev 
02_01/2022 

ORSE m2 20,00 R$ 
36,17 

R$ 238,41 R$ 0,00 R$ 8,68 R$ 283,26 R$ 5.665,20 

1.2.2 S00050 Locação de construção 
de edificação até 200m2, 
inclusive execução de 
gabarito de madeira 

ORSE m2 4.500,
00 

R$ 
1,29 

R$ 3,01 R$ 0,00 R$ 0,11 R$ 4,41 R$ 19.845,00 

1.2.3 98525 LIMPEZA MECANIZADA 
DE CAMADA VEGETAL, 
VEGETAÇÃO E 
PEQUENAS ÁRVORES 
(DIÂMETRO DE 
TRONCO MENOR QUE 
0,20 M), COM TRATOR 
DE ESTEIRAS. 
AF_03/2024 

SINAPI M2 4.500,
00 

R$ 
0,18 

R$ 0,07 R$ 0,20 R$ 0,07 R$ 0,52 R$ 2.340,00 

1.3 MOVIMENTO DE TERRA R$ 98.784,34 
1.3.1 S02497 Escavação manual de 

vala ou cava em material 
de 1ª categoria, 
profundidade até 1,50m 

ORSE m3 135,1
0 

R$ 
32,82 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8,76 R$ 41,58 R$ 5.617,46 

1.3.2 105557 EXECUÇÃO E 
COMPACTAÇÃO DE 
CAMADA FINAL DE 
ATERRO (100% DE 
ENERGIA DO 
PROCTOR NORMAL) 
COM SOLO 
PREDOMINANTEMENT
E ARGILOSO, EM 
CAMADAS COM 
ESPESSURA DE 10 CM 
- EXCLUSIVE 
ESCAVAÇÃO, CARGA E 
TRANSPORTE E SOLO. 
AF_09/2024 

SINAPI M3 1.800,
00 

R$ 
4,21 

R$ 1,27 R$ 4,82 R$ 1,19 R$ 11,49 R$ 20.682,00 

1.3.3 I10922 Material para base 
adquirido solto na jazida, 
inclusive limpeza da 
área, corte e carga 
(posto na caçamba), 
exclusive trnasporte (Ruy 
- Rita Cacete / são 
Cristóvão) 

ORSE m3 1.800,
00 

R$ 
0,00 

R$ 17,40 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 17,40 R$ 31.320,00 

1.3.4 97912 TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 6 M³, 
EM VIA URBANA EM 
LEITO NATURAL 
(UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

SINAPI M3XK
M 

18.00
0,00 

R$ 
0,45 

R$ 0,82 R$ 0,81 R$ 0,15 R$ 2,23 R$ 40.140,00 

1.3.5 S00068 Reaterro manual de 
valas com espalhamento 
e compactação utilizando 
compactador placa 
vibratória, sem controle 
do grau de compactação 

ORSE m3 92,00 R$ 
9,59 

R$ 0,00 R$ 0,42 R$ 1,13 R$ 11,14 R$ 1.024,88 

1.4 SUPERESTRUTURA R$ 14.912,92 
1.4.1 000037

36 
LAJE PRE-MOLDADA 
CONVENCIONAL 
(LAJOTAS + VIGOTAS) 
PARA FORRO, 
UNIDIRECIONAL, 
SOBRECARGA DE 100 
KG/M2, VAO ATE 4,00 
M (SEM COLOCACAO) 

SINAPI M2 153,9
0 

R$ 
0,00 

R$ 33,75 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 33,75 R$ 5.194,13 

1.4.2 S07291 Fornecimento e 
instalação de tela aço 
soldada nervurada CA-
60, Q-138, malha 
10x10cm, ferro 4.2 mm 
(2,20 kg/m2), painel 
2,45x6,0m, Telcon ou 
similar 

ORSE m2 153,9
0 

R$ 
7,15 

R$ 11,82 R$ 0,00 R$ 1,37 R$ 20,34 R$ 3.130,33 

1.4.3 S10026 Impermeabilização - 
Aplicação de 1 demão de 
asfalto elastomérico, 

ORSE m2 153,9
0 

R$ 
18,65 

R$ 20,14 R$ 0,00 R$ 4,02 R$ 42,81 R$ 6.588,46 
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sem armação de 
estrudante, em calhas e 
lajes descobertas, 
Denverpren ou similar 

1.5 ALVENARIA DE VEDAÇÃO R$ 
597.975,71 

1.5.1 S00147 Cintas e vergas em 
concreto armado pré-
moldado fck=15 mpa, 
seção 9x12cm 

ORSE m 49,00 R$ 
14,37 

R$ 15,25 R$ 0,00 R$ 3,30 R$ 32,92 R$ 1.613,08 

1.5.2 93194 CONTRAVERGA PRÉ-
MOLDADA, 
ESPESSURA DE *20* 
CM. AF_03/2024 

SINAPI M 32,00 R$ 
5,22 

R$ 14,43 R$ 0,00 R$ 2,38 R$ 22,03 R$ 704,96 

1.5.3 S02372 Muro em alvenaria bloco 
cimento, e= 0,09m, c/ alv 
de pedra 0,35 x 0,60m, 
colunas concreto armado 
fck = 15,0 mpa cada 
3,00m, c/ chapisco, 
reboco e pintura hidracor 
ou similar 

ORSE m2 3.621,
90 

R$ 
81,58 

R$ 64,28 R$ 0,00 R$ 18,60 R$ 164,46 R$ 
595.657,67 

1.6 COBERTURA R$ 
165.308,56 

1.6.1 96113 FORRO EM PLACAS DE 
GESSO, PARA 
AMBIENTES 
COMERCIAIS. 
AF_08/2023_PS 

SINAPI M2 86,00 R$ 
17,60 

R$ 10,63 R$ 0,00 R$ 8,33 R$ 36,56 R$ 3.144,16 

1.6.2 92255 INSTALAÇÃO DE 
TESOURA (INTEIRA OU 
MEIA), EM AÇO, PARA 
VÃOS MAIORES OU 
IGUAIS A 3,0 M E 
MENORES QUE 6,0 M, 
INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

SINAPI UN 80,00 R$ 
75,58 

R$ 24,00 R$ 35,05 R$ 28,75 R$ 163,38 R$ 13.070,40 

1.6.3 92580 TRAMA DE AÇO 
COMPOSTA POR 
TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA 
ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, 
METÁLICA, PLÁSTICA 
OU TERMOACÚSTICA, 
INCLUSO 
TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

SINAPI M2 900,0
0 

R$ 
5,71 

R$ 35,18 R$ 0,00 R$ 2,15 R$ 43,04 R$ 38.736,00 

1.6.4 94216 TELHAMENTO COM 
TELHA METÁLICA 
TERMOACÚSTICA E = 
30 MM, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

SINAPI M2 900,0
0 

R$ 
1,41 

R$ 120,52 R$ 0,00 R$ 0,69 R$ 122,62 R$ 
110.358,00 

1.7 ESQUADRIAS R$ 80.759,90 
1.7.1 91341 PORTA EM ALUMÍNIO 

DE ABRIR TIPO 
VENEZIANA COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

SINAPI M2 33,60 R$ 
8,32 

R$ 326,78 R$ 0,00 R$ 3,86 R$ 338,96 R$ 11.389,06 

1.7.2 94570 JANELA DE ALUMÍNIO 
DE CORRER COM 2 
FOLHAS PARA VIDROS 
(VIDROS INCLUSOS), 
BATENTE/ REQUADRO 
6 A 14 CM, 
ACABAMENTO COM 
ACETATO OU 
BRILHANTE, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSO, SEM 
GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 100X120 
CM, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024 

SINAPI M2 13,40 R$ 
7,23 

R$ 160,06 R$ 0,00 R$ 3,37 R$ 170,66 R$ 2.286,84 
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1.7.3 S10891 Portão de abrir, 2 folhas, 
com quadro em tubo 
galvanizado 2", com 
barra quadrada de 3/4" 
na vertical e esticador 
redondo de 3/4", 
inclusive fechadura e 
dobradiças 

ORSE m2 200,0
0 

R$ 
88,46 

R$ 226,70 R$ 0,00 R$ 20,26 R$ 335,42 R$ 67.084,00 

1.8 REVESTIMENTOS R$ 8.559,30 
1.8.1 87265 REVESTIMENTO 

CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 20X20 CM 
APLICADAS NA 
ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. 
AF_02/2023_PE 

SINAPI M2 206,0
0 

R$ 
11,56 

R$ 24,60 R$ 0,00 R$ 5,39 R$ 41,55 R$ 8.559,30 

1.9 PISO / PAVIMENTAÇÃO R$ 
159.567,19 

1.9.1 95241 LASTRO DE 
CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS, 
LAJES SOBRE SOLO 
OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. 
AF_01/2024 

SINAPI M2 1.410,
00 

R$ 
10,31 

R$ 15,88 R$ 0,15 R$ 4,61 R$ 30,95 R$ 43.639,50 

1.9.2 87630 CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 
1:4 (CIMENTO E 
AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, 
APLICADO EM ÁREAS 
SECAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO, 
ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, 
ESPESSURA 3CM. 
AF_07/2021 

SINAPI M2 86,00 R$ 
11,74 

R$ 18,50 R$ 0,06 R$ 4,37 R$ 34,67 R$ 2.981,62 

1.9.3 S11805 Piso em concreto 
simples desempolado, 
fck = 21 MPa, e = 7 cm, 
com forma em quadros 
2,0x2,0m, para juntas de 
concretagem - tres usos 

ORSE m2 2.140,
00 

R$ 
12,04 

R$ 23,14 R$ 0,00 R$ 2,52 R$ 37,70 R$ 80.678,00 

1.9.4 87249 REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA PISO 
COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 45X45 CM 
APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA 
MENOR QUE 5 M2. 
AF_02/2023_PE 

SINAPI M2 86,00 R$ 
15,38 

R$ 29,10 R$ 0,00 R$ 6,81 R$ 51,29 R$ 4.410,94 

1.9.5 S02656 Lastro de brita 1 ORSE m3 120,0
0 

R$ 
19,70 

R$ 111,59 R$ 0,00 R$ 5,23 R$ 136,52 R$ 16.382,40 

1.9.6 98689 SOLEIRA EM GRANITO, 
LARGURA 15 CM, 
ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020 

SINAPI M 20,00 R$ 
11,28 

R$ 52,79 R$ 0,00 R$ 5,26 R$ 69,33 R$ 1.386,60 

1.9.7 101965 PEITORIL LINEAR EM 
GRANITO OU 
MÁRMORE, L = 15CM, 
ASSENTADO COM 
ARGAMASSA 1:6 COM 
ADITIVO. AF_11/2020 

SINAPI M 19,00 R$ 
19,29 

R$ 60,29 R$ 0,03 R$ 6,96 R$ 86,57 R$ 1.644,83 

1.9.8 S12214 Rampa padrão para 
acesso de deficientes a 
passeio público, em 
concreto simples 
Fck=25MPa, 
desempolada, com 
pintura indicativa em 
novacor, 02 demãos 

ORSE un 10,00 R$ 
93,75 

R$ 136,00 R$ 63,24 R$ 19,62 R$ 312,61 R$ 3.126,10 

1.9.9 S04555 Meio-fio pré moldado de 
concreto simples (0,12 x 
0,30 x 1,00m), rejuntado 
com argamassa de 
cimento e areia no traço 
1:3 

ORSE m 180,0
0 

R$ 
6,64 

R$ 21,34 R$ 0,00 R$ 1,56 R$ 29,54 R$ 5.317,20 
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1.10 PINTURA R$ 2.511,65 
1.10.
1 

88488 PINTURA LÁTEX 
ACRÍLICA PREMIUM, 
APLICAÇÃO MANUAL 
EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023 

SINAPI M2 153,9
0 

R$ 
4,50 

R$ 5,37 R$ 0,00 R$ 2,33 R$ 12,20 R$ 1.877,58 

1.10.
2 

88484 FUNDO SELADOR 
ACRÍLICO, APLICAÇÃO 
MANUAL EM TETO, 
UMA DEMÃO. 
AF_04/2023 

SINAPI M2 153,9
0 

R$ 
1,84 

R$ 1,33 R$ 0,00 R$ 0,95 R$ 4,12 R$ 634,07 

1.11 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 29.199,11 
1.11.
1 

101493 ENTRADA DE ENERGIA 
ELÉTRICA, AÉREA, 
MONOFÁSICA, COM 
CAIXA DE EMBUTIR, 
CABO DE 10 MM2 E 
DISJUNTOR DIN 50A 
(NÃO INCLUSO O 
POSTE DE 
CONCRETO). 
AF_07/2020_PS 

SINAPI UN 10,00 R$ 
303,3
7 

R$ 689,38 R$ 30,09 R$ 
133,25 

R$ 
1.156,09 

R$ 11.560,90 

1.11.
2 

I09450 Pontalete de aço 
galvanizado d=1 1/2", 
medindo 1,50m, para 
entrada de energia 

ORSE un 10,00 R$ 
0,00 

R$ 107,25 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 107,25 R$ 1.072,50 

1.11.
3 

000011
65 

CAP OU TAMPAO DE 
FERRO GALVANIZADO, 
COM ROSCA BSP, DE 1 
1/2" 

SINAPI UN 10,00 R$ 
0,00 

R$ 13,52 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 13,52 R$ 135,20 

1.11.
4 

000004
06 

FITA ACO INOX PARA 
CINTAR POSTE, L = 19 
MM, E = 0,5 MM (ROLO 
DE 30M) 

SINAPI UN 20,00 R$ 
0,00 

R$ 57,39 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 57,39 R$ 1.147,80 

1.11.
5 

S03291 Aterramento composto 
de 3 hastes de cobre l = 
2,40m, interligada com 
cabo de cobre tipo 
cordoalha 

ORSE un 10,00 R$ 
37,86 

R$ 107,30 R$ 0,00 R$ 8,59 R$ 153,75 R$ 1.537,50 

1.11.
6 

93653 DISJUNTOR 
MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

SINAPI UN 10,00 R$ 
0,90 

R$ 7,22 R$ 0,00 R$ 0,43 R$ 8,55 R$ 85,50 

1.11.
7 

93654 DISJUNTOR 
MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

SINAPI UN 10,00 R$ 
1,24 

R$ 7,21 R$ 0,00 R$ 0,61 R$ 9,06 R$ 90,60 

1.11.
8 

93655 DISJUNTOR 
MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

SINAPI UN 10,00 R$ 
1,76 

R$ 7,44 R$ 0,00 R$ 0,86 R$ 10,06 R$ 100,60 

1.11.
9 

93656 DISJUNTOR 
MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

SINAPI UN 10,00 R$ 
1,76 

R$ 7,44 R$ 0,00 R$ 0,86 R$ 10,06 R$ 100,60 

1.11.
10 

000394
51 

DISPOSITIVO DR, 2 
POLOS, 
SENSIBILIDADE DE 300 
MA, CORRENTE DE 40 
A, TIPO AC 

SINAPI UN 10,00 R$ 
0,00 

R$ 121,13 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 121,13 R$ 1.211,30 

1.11.
11 

101876 QUADRO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM PVC, DE 
EMBUTIR, SEM 
BARRAMENTO, PARA 6 
DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

SINAPI UN 10,00 R$ 
9,92 

R$ 45,69 R$ 0,00 R$ 4,89 R$ 60,50 R$ 605,00 
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1.11.
12 

91926 CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL ISOLADO, 
2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI M 473,9
0 

R$ 
0,81 

R$ 2,21 R$ 0,00 R$ 0,39 R$ 3,41 R$ 1.616,00 

1.11.
13 

91928 CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL ISOLADO, 4 
MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI M 22,60 R$ 
1,08 

R$ 3,67 R$ 0,00 R$ 0,51 R$ 5,26 R$ 118,88 

1.11.
14 

91930 CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL ISOLADO, 6 
MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI M 242,5
0 

R$ 
1,40 

R$ 5,25 R$ 0,00 R$ 0,70 R$ 7,35 R$ 1.782,38 

1.11.
15 

92979 CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL ISOLADO, 10 
MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA 
DISTRIBUIÇÃO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

SINAPI M 105,0
0 

R$ 
0,26 

R$ 8,27 R$ 0,00 R$ 0,11 R$ 8,64 R$ 907,20 

1.11.
16 

91937 CAIXA OCTOGONAL 3" 
X 3", PVC, INSTALADA 
EM LAJE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI UN 20,00 R$ 
6,16 

R$ 2,89 R$ 0,00 R$ 3,00 R$ 12,05 R$ 241,00 

1.11.
17 

91939 CAIXA RETANGULAR 4" 
X 2" ALTA (2,00 M DO 
PISO), PVC, 
INSTALADA EM 
PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI UN 20,00 R$ 
15,44 

R$ 1,89 R$ 0,00 R$ 7,50 R$ 24,83 R$ 496,60 

1.11.
18 

91940 CAIXA RETANGULAR 4" 
X 2" MÉDIA (1,30 M DO 
PISO), PVC, 
INSTALADA EM 
PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI UN 20,00 R$ 
8,22 

R$ 1,89 R$ 0,00 R$ 4,01 R$ 14,12 R$ 282,40 

1.11.
19 

91941 CAIXA RETANGULAR 4" 
X 2" BAIXA (0,30 M DO 
PISO), PVC, 
INSTALADA EM 
PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI UN 20,00 R$ 
4,70 

R$ 1,89 R$ 0,00 R$ 2,28 R$ 8,87 R$ 177,40 

1.11.
20 

91834 ELETRODUTO 
FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 
25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS 
TERMINAIS, 
INSTALADO EM 
FORRO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI M 267,0
0 

R$ 
6,90 

R$ 3,94 R$ 0,00 R$ 3,01 R$ 13,85 R$ 3.697,95 

1.11.
21 

91953 INTERRUPTOR 
SIMPLES (1 MÓDULO), 
10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI UN 20,00 R$ 
10,92 

R$ 4,94 R$ 0,00 R$ 5,29 R$ 21,15 R$ 423,00 

1.11.
22 

103782 LUMINÁRIA TIPO 
PLAFON CIRCULAR, 

SINAPI UN 20,00 R$ 
9,75 

R$ 8,16 R$ 0,00 R$ 4,28 R$ 22,19 R$ 443,80 
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DE SOBREPOR, COM 
LED DE 12/13 W - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_09/2024 

1.11.
23 

91993 TOMADA ALTA DE 
EMBUTIR (1 MÓDULO), 
2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI UN 20,00 R$ 
19,01 

R$ 6,19 R$ 0,00 R$ 9,22 R$ 34,42 R$ 688,40 

1.11.
24 

92008 TOMADA BAIXA DE 
EMBUTIR (2 
MÓDULOS), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI UN 20,00 R$ 
16,81 

R$ 8,87 R$ 0,00 R$ 8,15 R$ 33,83 R$ 676,60 

1.12 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS R$ 6.900,94 
1.12.
1 

89401 TUBO, PVC, 
SOLDÁVEL, DE 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

SINAPI M 75,50 R$ 
3,73 

R$ 2,70 R$ 0,00 R$ 1,70 R$ 8,13 R$ 613,82 

1.12.
2 

89446 TUBO, PVC, 
SOLDÁVEL, DE 25MM, 
INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

SINAPI M 69,50 R$ 
0,54 

R$ 2,99 R$ 0,00 R$ 0,24 R$ 3,77 R$ 262,02 

1.12.
3 

89358 JOELHO 90 GRAUS, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 
20MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

SINAPI UN 30,00 R$ 
3,56 

R$ 0,98 R$ 0,00 R$ 1,63 R$ 6,17 R$ 185,10 

1.12.
4 

89362 JOELHO 90 GRAUS, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

SINAPI UN 50,00 R$ 
4,13 

R$ 1,30 R$ 0,00 R$ 1,89 R$ 7,32 R$ 366,00 

1.12.
5 

89395 TE, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 25MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

SINAPI UN 30,00 R$ 
5,51 

R$ 2,03 R$ 0,00 R$ 2,50 R$ 10,04 R$ 301,20 

1.12.
6 

S01465 Registro gaveta c/ 
canopla cromada, 
d=20mm (3/4") - ref.1509 
Deca ou similar 

ORSE un 10,00 R$ 
15,40 

R$ 57,29 R$ 0,00 R$ 3,52 R$ 76,21 R$ 762,10 

1.12.
7 

89985 REGISTRO DE 
PRESSÃO BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 
3/4", COM 
ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

SINAPI UN 10,00 R$ 
6,04 

R$ 60,66 R$ 0,00 R$ 2,76 R$ 69,46 R$ 694,60 

1.12.
8 

S01063 Adaptador de pvc rígido 
soldável longo c/ flanges 
livres p/ caixa de água 
diâm = 25mm x 3/4" 
Rev.01 10/2022 

ORSE un 30,00 R$ 
2,28 

R$ 9,15 R$ 0,00 R$ 0,50 R$ 11,93 R$ 357,90 

1.12.
9 

94795 TORNEIRA DE BOIA 
PARA CAIXA D'ÁGUA, 
ROSCÁVEL, 1/2" - 
FORNECIMENTO E 

SINAPI UN 10,00 R$ 
3,39 

R$ 19,40 R$ 0,00 R$ 1,55 R$ 24,34 R$ 243,40 
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INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

1.12.
10 

I04950 Caixa d'agua de 
polietileno alta 
densidade, cilindrica, 310 
litros 

ORSE un 10,00 R$ 
0,00 

R$ 185,48 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 185,48 R$ 1.854,80 

1.12.
11 

97741 KIT CAVALETE PARA 
MEDIÇÃO DE ÁGUA - 
ENTRADA 
INDIVIDUALIZADA, EM 
PVC 25 MM (3/4"), 
PARA 1 MEDIDOR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE 
HIDRÔMETRO). 
AF_03/2024 

SINAPI UN 10,00 R$ 
41,66 

R$ 65,30 R$ 0,00 R$ 19,04 R$ 126,00 R$ 1.260,00 

1.13 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS R$ 6.871,20 
1.13.
1 

S06387 *Caixa de passagem 
cp2-080 (60x60x80cm) 

ORSE un 10,00 R$ 
198,8
1 

R$ 172,74 R$ 0,00 R$ 46,11 R$ 417,66 R$ 4.176,60 

1.13.
2 

S01695 Caixa sifonada 
quadrada, com sete 
entradas e uma saída, d 
= 150 x 150 x 50mm, ref. 
nº25, acabamento 
branco, marca Akros ou 
similar 

ORSE un 10,00 R$ 
12,62 

R$ 27,38 R$ 0,00 R$ 2,86 R$ 42,86 R$ 428,60 

1.13.
3 

89495 RALO SIFONADO, PVC, 
DN 100 X 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E 
INSTALADO EM 
RAMAIS DE 
ENCAMINHAMENTO DE 
ÁGUA PLUVIAL. 
AF_06/2022 

SINAPI UN 10,00 R$ 
3,03 

R$ 7,91 R$ 0,00 R$ 1,39 R$ 12,33 R$ 123,30 

1.13.
4 

89746 JOELHO 45 GRAUS, 
PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, 
FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL 
DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

SINAPI UN 10,00 R$ 
5,43 

R$ 12,27 R$ 0,00 R$ 2,48 R$ 20,18 R$ 201,80 

1.13.
5 

89726 JOELHO 45 GRAUS, 
PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 
40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL 
DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

SINAPI UN 10,00 R$ 
3,43 

R$ 2,64 R$ 0,00 R$ 1,56 R$ 7,63 R$ 76,30 

1.13.
6 

89732 JOELHO 45 GRAUS, 
PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, 
FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL 
DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

SINAPI UN 10,00 R$ 
3,87 

R$ 5,80 R$ 0,00 R$ 1,78 R$ 11,45 R$ 114,50 

1.13.
7 

S01562 Junção simples em pvc 
rígido soldável, para 
esgoto primário, diâm = 
100 x 50mm 

ORSE un 10,00 R$ 
11,62 

R$ 20,14 R$ 0,00 R$ 2,65 R$ 34,41 R$ 344,10 

1.13.
8 

89714 TUBO PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL 
DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO 

SINAPI M 32,00 R$ 
12,02 

R$ 9,44 R$ 0,00 R$ 5,49 R$ 26,95 R$ 862,40 
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SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

1.13.
9 

89711 TUBO PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, 
FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL 
DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

SINAPI M 10,00 R$ 
7,94 

R$ 4,14 R$ 0,00 R$ 3,62 R$ 15,70 R$ 157,00 

1.13.
10 

89712 TUBO PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL 
DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

SINAPI M 20,00 R$ 
8,59 

R$ 6,81 R$ 0,00 R$ 3,93 R$ 19,33 R$ 386,60 

1.14 INSTALAÇÕES PLUVIAIS R$ 18.884,57 
1.14.
1 

S02667 Calha semi-circular em 
concreto pré-moldado 
d=40cm 

ORSE m 326,5
0 

R$ 
14,85 

R$ 22,28 R$ 0,00 R$ 2,85 R$ 39,98 R$ 13.053,47 

1.14.
2 

S06387 *Caixa de passagem 
cp2-080 (60x60x80cm) 

ORSE un 10,00 R$ 
198,8
1 

R$ 172,74 R$ 0,00 R$ 46,11 R$ 417,66 R$ 4.176,60 

1.14.
3 

89512 TUBO PVC, SÉRIE R, 
ÁGUA PLUVIAL, DN 100 
MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL 
DE 
ENCAMINHAMENTO. 
AF_06/2022 

SINAPI M 50,00 R$ 
10,83 

R$ 17,32 R$ 0,00 R$ 4,94 R$ 33,09 R$ 1.654,50 

1.15 LOUÇAS E METAIS R$ 6.493,90 
1.15.
1 

86931 VASO SANITÁRIO 
SIFONADO COM CAIXA 
ACOPLADA LOUÇA 
BRANCA, INCLUSO 
ENGATE FLEXÍVEL EM 
PLÁSTICO BRANCO, 
1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

SINAPI UN 10,00 R$ 
24,16 

R$ 328,60 R$ 0,00 R$ 10,74 R$ 363,50 R$ 3.635,00 

1.15.
2 

86943 LAVATÓRIO LOUÇA 
BRANCA SUSPENSO, 
29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, 
INCLUSO SIFÃO 
FLEXÍVEL EM PVC, 
VÁLVULA E ENGATE 
FLEXÍVEL 30CM EM 
PLÁSTICO E 
TORNEIRA CROMADA 
DE MESA, PADRÃO 
POPULAR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

SINAPI UN 10,00 R$ 
22,19 

R$ 170,31 R$ 0,00 R$ 9,58 R$ 202,08 R$ 2.020,80 

1.15.
3 

100860 CHUVEIRO ELÉTRICO 
COMUM CORPO 
PLÁSTICO, TIPO 
DUCHA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

SINAPI UN 10,00 R$ 
10,66 

R$ 68,64 R$ 0,00 R$ 4,51 R$ 83,81 R$ 838,10 

1.16 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 8.370,00 
1.16.
1 

S02450 Limpeza geral ORSE m2 4.500,
00 

R$ 
1,10 

R$ 0,48 R$ 0,00 R$ 0,28 R$ 1,86 R$ 8.370,00 

 
VALOR BDI 

TOTAL: 
R$ 
350.795,53 

VALOR 
ORÇAMENTO: 

R$ 
1.282.030,69 

VALOR TOTAL: R$ 
1.632.826,22 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) meses, contados da sua plena eficácia, após a 
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 94 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
2.1.1. O prazo para a execução da obra objeto deste contrato está estipulado em até 12 (doze) meses, a 
partir da data da contratação, podendo ser prorrogado a critério da administração, mantidos todos os 
direitos, obrigações e responsabilidades, por se tratar de contratação de serviços de natureza contínua, 
conforme previsto em artigo. 107 da lei 14.133/2021.  
2.1.2. O prazo de execução contratual estabelecido para os serviços poderá ser prorrogado, dentro da 
vigência do prazo anterior, em conformidade com o disposto no Art. 111 da lei 14.133 de 1º de abril de 2021. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (art. 92, IV) 
3.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pelo CONTRATADO, os materiais que serão 
empregados são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. A subcontratação de parte dos serviços será permitida, limitada a 20% (vinte por cento) do valor total 
contratado, conforme o Art. 122 da Lei nº 14.133/2021. A Contratada deverá submeter à prévia e expressa 
anuência da Contratante a proposta de subcontratação, com a descrição dos serviços a serem 
subcontratados e a comprovação da qualificação técnica e regularidade fiscal da subcontratada. 
4.2. A responsabilidade pela execução integral das obras e serviços, incluindo aqueles subcontratados, será 
exclusiva da Contratada principal, não havendo qualquer vínculo contratual direto entre a Contratante e as 
subcontratadas. As faturas emitidas por eventuais subcontratadas deverão sempre estar em nome da 
Contratada principal. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 
5.3. Os serviços deverão ser executados conforme solicitação; 
5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
 
5.6. PREPOSTO 
5.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado; 
5.6.2. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 
da execução até sua conclusão; 
5.6.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
E

 A
N

D
E

R
S

O
N

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 F

E
R

R
E

IR
A

 e
 V

A
G

N
E

R
 S

O
A

R
E

S
 S

O
U

Z
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ua

ze
iro

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
4C

C
-1

A
96

-6
C

D
1-

08
D

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
4C

C
-1

A
96

-6
C

D
1-

08
D

8



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 
 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Rua 15 de julho, Nº 32, 1º andar – Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-495  
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

 
5.7. FISCALIZAÇÃO 
5.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 
 
Fiscalização Técnica 
5.7.1.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
5.7.1.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
5.7.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, III); 
5.7.1.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
5.7.1.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, V); 
5.7.1.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
 
Fiscalização Administrativa 
5.7.2. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022); 
5.7.2.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
 
Gestor do Contrato 
5.7.3. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV); 
5.7.3.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II); 
5.7.3.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III); 
5.7.3.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
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eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII); 
5.7.3.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, X); 
5.7.3.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI); 
5.7.3.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
5.7.4. O gestor do contrato, será o servidor JOSÉ ANDERSON FONSECA GUIMARÃES, MATRÍCULA Nº 
44309, CPF 005.510.895-47, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 
concepção até a finalização, especialmente: 

I - Analisar a documentação que antecede o pagamento; 
II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
III - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
IV - A nalisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 
ao objeto contratado; 
VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

5.7.5. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo Engenheiro Civil 

MÁRIO DOS SANTOS SILVA, MATRÍCULA Nº 44799, CPF: 005.949.875-75, ou pelo respectivo substituto 
designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-lós com informações pertinentes 
a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO  
1.1. O valor total da contratação é de R$ 1.632.826,22 (um milhão e seiscentos e trinta e dois mil e 
oitocentos e vinte e seis reais e vinte e dois centavos).  
1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
 
2. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
2.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 
2.1.1. Não produzir os resultados acordados. 
2.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
2.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
2.1.4. As medições dos serviços serão elaboradas quinzenalmente, com base nos preços unitários, 
propostos pela empresa vencedora do certame licitatório. 
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Do recebimento 
2.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços 
medidos/faturados; 
2.3. No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a(s) contratada(s) deverá(ão) 
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 
2.4. O recebimento provisório será realizado pelo Fiscal de Contratos, que submeterá à análise da equipe 
de engenharia municipal, após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 
2.5. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de 
verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 
fizerem necessários. 
2.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, a equipe técnica de 
engenharia irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 
a ser encaminhado ao Gestor do Contrato; 
2.7. A(s) contratada(s) fica(m) obrigada(s) a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas; 
2.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
2.9. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da(s) contratada(s), a 
equipe técnica de engenharia deverá elaborar relatório circunstanciado em consonância com suas 
atribuições, e encaminhá-lo ao Gestor do Contrato para recebimento definitivo. 
2.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
2.11. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo; 
2.12. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 
obedecendo as seguintes diretrizes: 
2.12.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à(s) contratada(s), por escrito, as respectivas correções; 
2.12.2. Emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e 
2.12.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal/Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização; 
2.13. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da(s) contratada(s) 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor; 
2.14. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico- Financeiro, o 
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 
memória de cálculo detalhada; 
2.15. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, 
no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade; 
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2.16. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 
legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o 
caso; 
2.17. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 
2.18. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga; 
2.19. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, 
de 2022); 
2.20. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto 
nº 11.246, de 2022); 
2.21. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo; 
2.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 
a ser encaminhado ao gestor do contrato; 
2.23. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
2.24. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 
2.25. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 
140 da Lei nº 14133, de 2021); 
2.26. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 
2.27. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 
2.28. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 
para recebimento definitivo; 
2.29. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade 
e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 
2.29.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022); 
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2.29.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
2.29.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 
2.29.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 
2.30. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão; 
2.31. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento; 
2.32. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança; 
2.33. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

Liquidação 
2.34. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022; 
2.35. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.36.  Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.37. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
7.38. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021; 
7.39. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018); 
7.40. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
E

 A
N

D
E

R
S

O
N

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 F

E
R

R
E

IR
A

 e
 V

A
G

N
E

R
 S

O
A

R
E

S
 S

O
U

Z
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ua

ze
iro

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
4C

C
-1

A
96

-6
C

D
1-

08
D

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
4C

C
-1

A
96

-6
C

D
1-

08
D

8



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 
 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Rua 15 de julho, Nº 32, 1º andar – Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-495  
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

7.41. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 
7.42. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa; 
7.43. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
 

Prazo de pagamento 
7.44. O pagamento será efetuado pela contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura, dentro da ordem cronológica de cada fonte de que trata o art. 141 da Lei 14.133/2021; 
7.45. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária.; 
 

Forma de pagamento 
7.46. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado; 
7.47. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento; 
7.48. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.48.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de 
Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução 
Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996; 
7.48.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução 
Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991; e, 
7.48.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 116, de 31 
de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente. 
7.49. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.50. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

Cessão de crédito 
7.51. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme 
as regras deste presente tópico; 
7.52. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, 
dependerão de prévia aprovação do contratante; 
7.53. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 
de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 
administrativo; 
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7.54. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 
de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 
realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-
01, de 18 de maio de 2020;  
7.55. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 
direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em 
conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto 
de multas, glosas e prejuízos causados à Administração (Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 e 
Anexos); 
7.56. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE 
8.1. Considerando o artigo 6, LVIII, da Lei nº 14.133/2021 estabelece que o edital deve prever o critério de 
reajuste contratual, devendo retratar a variação efetiva do custo de produção, bem como o Art. 2º do 
Decreto Federal 1.054/1994, deve ser adotado a tabela de reajuste do Índice Nacional de Custo da 
Construção (INCC-M). 
 
9. CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, na classificação abaixo: 

 
UNIDADE: 08.08.000  
PROJETO/ATIVIDADE: 2173  
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.9.0.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES  
FONTE DE RECURSO: 1500 / 1708 / 1720 
 

9.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para 
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
10.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:  

10.1.1. Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece o Termo de Referência; 
10.1.2. Proporcionar todas as condições necessárias para que o(s) licitante(s) vencedor (es) possa (m) 
cumprir o objeto desta licitação; 
10.1.3. Fornecer, a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 
CONTRATADA, informações adicionais, dirimir as dúvidas e orientá-la em casos omissos; 
10.1.4. Nomear Gestores para executar a FISCALIZAÇÃO do Contrato, que registrará todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas, informando à CONTRATADA para a imediata correção das 
irregularidades apontadas; 
10.1.5. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada restringem a responsabilidade técnica única, 
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto contratado; 
10.1.6. Efetuar o pagamento mensal nas condições pactuadas; 
10.1.7. Atestar a execução do contrato; 
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10.1.8. Cumprir as demais obrigações contidas no edital. 
  

10.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
10.2.1. A CONTRATADA deverá efetuar o registro deste Contrato no Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia da Bahia – CREA/BA ou, correndo as despesas às suas expensas, ficando responsável por 
eventuais ônus que causar à CONTRATANTE, caso descumpra essa obrigação. 
10.2.2. A CONTRATADA apresentará, dentro de até 10 (dez) dias úteis, após a data de recebimento da 
Ordem de Serviço Inicial, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA/BA, quitada, em 
nome da empresa e do responsável técnico pelo Contrato nele indicado. 
10.2.3. A CONTRATADA é obrigada a inspecionar a área onde serão executados os serviços, não 
podendo, sob pretexto algum argumentar desconhecimento dos locais onde serão realizados os serviços. 
10.2.4. Somente com a prévia autorização da PMJ, por escrito, e sob a inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, será admitida a subempreitada de serviços, com subempreiteiros especializados e 
legalmente registrados. Em hipótese alguma poderá subempreitar toda obra. 
10.2.5. A CONTRATADA deverá manter obrigatoriamente na obra, no mínimo um conjunto completo, 
contendo projetos, detalhes, especificações técnicas e planilha de quantitativos dos serviços a serem 
realizados. 
10.2.6. A CONTRATADA será responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços, tais como: salários; seguros de acidente; taxas, impostos e 
contribuições; indenizações; vale-transporte; O vale-refeição; e outras que porventura venham a ser 
criadas e exigidas pelo governo. 
10.2.7. A CONTRATADA se responsabilizará pelo fornecimento de uniformes completos para seus 
empregados para uso durante a execução dos serviços. Os uniformes deverão seguir o padrão 
estabelecido pela Prefeitura Municipal de Juazeiro, sendo de primeira qualidade e em quantidade 
suficiente, e deverão ser trocados a cada 06 (seis) meses. Não será aceito o uso de uniformes diferentes 
do padrão estabelecido. 
10.2.8. A CONTRATANTE reserva-se o direito de exigir, a qualquer momento, a substituição de 
uniformes que não atendam às condições mínimas de apresentação, como rasgos, manchas em excesso, 
descoramentos, etc. 
10.2.9. A CONTRATADA deverá apresentar o layout do modelo de fardamento, em papel A3 colorido, à 
comissão de fiscalização da Secretaria de Obras Estruturantes para prévia aprovação. 
10.2.10. A CONTRATADA deverá garantir que todos os funcionários da obra estejam devidamente 
trajados conforme fardamento aprovado pela comissão de fiscalização e utilizando os equipamentos de 
proteção individual e coletivos necessários durante a execução da obra. 
10.2.11. A CONTRATADA deverá fornecer equipamento de proteção individual e coletivo — EPI's e EPC’s 
em conformidade com a NR-06. 
10.2.12. A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em 
bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus 
funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou 
inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o 
CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, 
correções monetárias e acréscimos de mora. 
10.2.13. A CONTRATADA obriga-se a executar as obras e serviços obedecendo, integral e rigorosamente, 
no que for pertinente, às respectivas normas da ABNT, os projetos, ensaios, testes, detalhes, normas, 
memoriais, planilhas de orçamento, cronograma físico-financeiro e especificações e demais documentos 
que compõem a presente licitação: 
10.2.14. Os ensaios e testes previstos pelas Normas Brasileiras e/ou pelas especificações técnicas 
deverão ser realizados por empresas especializadas a serem aprovadas pelo CONTRATANTE. Esses ensaios 
ficarão a cargo da CONTRATADA, não sendo todos objetos de remuneração específica, estando estes 
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custos incluídos nos preços propostos para o serviço, sendo que a não realização dos ensaios e/ou testes, 
quando necessários ou solicitados pela FISCALIZAÇÃO, propiciará, além da aplicação das multas, a 
suspensão da medição dos serviços correspondentes; 
10.2.15. Todos os desenhos e elementos de projeto serão fornecidos com a ressalva de que, na 
constatação de qualquer lapso ou insuficiência de detalhes, não servirá de pretexto para que a mesma se 
desobrigue da responsabilidade pela completa e perfeita execução dos serviços contratados e pelo preço 
proposto; 
10.2.16. Os elementos (projetos, ensaios, testes, detalhes, normas, memoriais, planilhas de orçamento, 
cronograma físico-financeiro e especificações e demais documentos) se completam na execução da obra. 
Eventuais modificações nesses elementos originais só poderão ser efetuadas com autorização formal e 
escritos do CONTRATANTE e, devidamente aprovados pela FISCALIZAÇÃO quanto à sua exequibilidade 
técnico financeira e as normas da ABNT. A execução de qualquer modificação somente poderá ser posta 
em prática após a FISCALIZAÇÃO, responsável pela obra, registrá-la no Livro de Ocorrência da Obra; 
10.2.17. A CONTRATADA, sem prejuízo das suas responsabilidades, deverá comunicar imediatamente à 
FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução das obras e 
serviços, como também comunicar qualquer fato que resultar em risco de segurança e estabilidade, ou 
comprometer a qualidade da obra; 
10.2.18. Ocorrendo o previsto no item anterior acima, com o objetivo de não causar danos a nenhuma 
das partes, a FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE poderá autorizar modificações de caráter urgente, 
justificando a sua autorização; 
10.2.19. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, a critério do 
CONTRATANTE, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários para o desenvolvimento das 
obras e serviços, de acordo com o artigo 124, da Lei nº 14.133/21, com suas alterações; 
10.2.20. Caberá à CONTRATADA todo o planejamento da execução das obras e serviços, nos seus 
aspectos administrativos e técnicos, conforme programação física especificada da obra, integrante da 
proposta, obrigando -se a manter no local das obras: 

• Um Livro de ordem, com folhas numeradas; 

• Registro de autorização (ordem de início dos serviços). 
10.2.21. Os documentos relacionados acima constituirão o processo da obra, que deverá permanecer 
no canteiro durante toda a sua execução e ser entregue ao CONTRATANTE, após a conclusão da mesma; 
10.2.22. No Livro de ordem da Obra serão lançadas, pela CONTRATADA, todas as ocorrências da obra, 
tais como: serviços realizados, entradas e saídas de materiais, anormalidades, chuvas, etc., de modo a 
haver um completo registro de execução da obra, seguindo as orientações do CREA. À FISCALIZAÇÃO do 
CONTRATANTE compete visitar as ocorrências registradas, emitir pareceres, determinar providências, 
autorizar serviços, etc.; 
10.2.23. A CONTRATADA deverá apresentar, ao final da obra, relatório sucinto com fotos sobre a 
execução da obra, à FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, que os encaminhará ao agente fiscalizador com 
parecer conclusivo; 
10.2.24. A CONTRATADA colocará na direção geral das obras e serviços, na parte que lhe compete, 
profissional com curso superior na área civil e, registrado no CREA, devidamente habilitado, que será seu 
responsável, na forma da legislação vigente; 
10.2.25. A CONTRATADA manterá, em tempo integral no canteiro de obras, um preposto responsável 
pelos serviços, devidamente credenciado, com curso superior na área civil e registrado no CREA, 
devidamente habilitado, com o objetivo de garantir o bom andamento dos trabalhos, o qual, ao notar 
alguma irregularidade, deverá se reportar, quando necessário, ao agente fiscalizador do contrato, 
tomando, ainda, as providências pertinentes que a ocasião exigir, e que substituirá o responsável técnico 
na sua ausência; 
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10.2.26. Os encarregados da obra serão pessoas de experiência, capacidade técnica e idoneidade 
moral e nela deverão permanecer durante as horas de trabalho, além de estarem habilitados a prestar 
esclarecimentos a ela pertinentes, sempre que solicitados por representantes do CONTRATANTE; 
10.2.27. A CONTRATADA manterá no local das obras e serviços, os técnicos e a mão-de-obra 
necessários à perfeita execução destes, por cujos encargos responderão unilateralmente, em toda a sua 
plenitude; 
10.2.28. Os membros da equipe técnica da CONTRATADA somente poderão ser substituídos com 
autorização expressa do CONTRATANTE, mediante aprovação do "curriculum" dos substitutos indicados, 
quando for o caso; 
10.2.29. A CONTRATADA responderá por condições de higiene e saúde de seu pessoal, quanto a 
alojamentos provisórios, bem como por refeições, quando por ela fornecidas, conforme Portaria nº 
3.214/78, do Ministério do Trabalho e suas modificações; 
10.2.30. A CONTRATADA fornecerá e utilizará equipamentos adequados à obra, de acordo com o 
objetivo da mesma. O transporte, a guarda e manutenção dos equipamentos são de sua exclusiva 
responsabilidade e ônus; 
10.2.31. Os equipamentos e os materiais estocados e/ou utilizados no canteiro serão considerados 
como garantia suplementar do cumprimento das obrigações contratuais, cabendo à FISCALIZAÇÃO 
determinar a remoção de materiais ou equipamentos inservíveis ou que estejam em desacordo com as 
exigências contratuais; 
10.2.32. A execução e operação das obras e serviços provisórios e definitivos, transportes de materiais 
e/ou equipamentos, deverão ser realizadas de modo a não interferir desnecessariamente ou 
indevidamente, no acesso e/ou uso das vias e bens públicos ou particulares; 
10.2.33. Cabe à CONTRATADA, desde o início até o recebimento definitivo da obra a ela homologada, 
a manutenção e segurança de todas as obras e serviços localizados no canteiro, sob sua responsabilidade, 
inclusive as executadas por terceiros, desde que concluídas ou paralisadas, correndo assim, à sua conta, 
as mesmas, ressalvando-se os danos comprovadamente causados pelos ocupantes; 
10.2.34. Cabe à CONTRATADA e correrão por sua conta, desde o início até o recebimento definitivo 
da obra a ela homologada, a execução dos procedimentos de fechamento de áreas internas de circulação, 
quando necessário, visando delimitar a área destinada à execução de obra, bem como todas as instalações 
provisórias necessárias, tais como luz, água, telefone, etc.; 
10.2.35. Correrá por conta da CONTRATADA ou de seu segurado, a reparação de danos causados a 
terceiro, em decorrência das obras e serviços, ressalvadas as despesas necessárias às desapropriações (se 
houver) e as correspondentes aos danos e perdas resultantes de atos do CONTRATANTE ou de seus 
prepostos; 
10.2.36. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à proteção, sinalização, 
tapumes e vigilância das obras e serviços provisórios ou definitivos, até a ocupação e recebimento 
definitivo das obras e serviços, pelo CONTRATANTE; 
10.2.37. Após a conclusão das obras e serviços a CONTRATADA deverá remover todo equipamento 
utilizado, o material excedente, o escritório de obras, os entulhos e as obras provisórias, entregando os 
serviços, o local e as áreas contíguas livres e em condições de limpeza e de uso imediato; 
10.2.38. Os materiais, objetos ou quaisquer descobertas no local das obras e serviços, que possam 
apresentar interesse científico, mineralógico ou arqueológico deverão ser alvo de imediata comunicação 
à FISCALIZAÇÃO, para as providências de ordem legal; 
10.2.39. A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 
reclamações, orientações e determinações obrigam-se a atender pronta e irrestritamente; 
10.2.40. Os casos omissos, quando não solucionados de comum acordo, serão resolvidos pela área 
competente do CONTRATANTE. 
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10.2.41. Aplicar, nas obras e serviços, materiais de boa qualidade, reservando-se ao CONTRATANTE o 
direito de mandar efetuar os ensaios que julgar necessários, rejeitando todos aqueles que julgarem de 
má qualidade ou inadequados, debitando à CONTRATADA todas as despesas consequentes; 
10.2.42. Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços de acordo com as normas e padrões 
adotados pelo CONTRATANTE e demais órgãos/entidades competentes e apontados nas especificações 
técnicas e/ou pela ABNT; 
10.2.43. Executar os serviços dentro do prazo contratado; 
10.2.44. Obedecer, rigorosamente, na execução do objeto contratual, às normas disciplinares e de 
segurança do CONTRATAN TE, podendo ser exigido o afastamento daqueles funcionários da 
CONTRATADA, cuja conduta, a critério do CONTRATANTE, seja considerada inconveniente; 
10.2.45. Comunicar ao CONTRATANTE as alterações que forem efetuadas em seu contrato social ou 
estatuto; 
10.2.46. Não divulgar nem permitir que seu preposto e/ou empregados divulguem dados ou 
informações a que venham ter acesso, referentes às obras e serviços realizados, salvo se expressamente 
autorizados pelo CONTRATANTE; 
10.2.47. Permitir e facilitar ao CONTRATANTE o levantamento físico da força de trabalho da 
CONTRATADA e de seus subcontratados, pertencendo ao CONTRATANTE, para todos os efeitos, as 
informações coletadas e os resultados apurados; 
10.2.48. As obras e/ou serviços porventura com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou omissão 
voluntária, negligência, imperícia, imprudência ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior serão demolidos e refeitos sob exclusiva e integral responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus 
para o CONTRATANTE e sem implicar alteração do prazo contratual; 
10.2.49. Assegurar livre acesso e trânsito no canteiro de obras, bem como permitir visitas e fornecer 
informações a todos os consultores técnicos ou projetistas do CONTRATANTE ou contratados por ele, e 
que por este forem previamente credenciados; 
10.2.50. Apresentar, para controle e exame, sempre que o CONTRATANTE o exigir, a Carteira de 
Trabalho e Previdência Social de seus empregados e os comprovantes do cumprimento das obrigações 
perante a Previdência Social, inclusive o Certificado de Regularidade de Situação; 
10.2.51. Além das despesas relativas a salários, encargos sociais, trabalhistas e de Previdência Social, 
a CONTRATADA arcará, também, com as despesas relativas à assistência médica; 
10.2.52. Durante e após a vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter o CONTRATANTE à 
margem de quaisquer ações judiciais, reivindicações ou reclamações, sendo a CONTRATADA, em 
quaisquer circunstâncias, nesse particular considerada como única e exclusiva empregadora e 
responsável por qualquer ônus que o CONTRATANTE venha a arcar em qualquer época, decorrente de 
tais ações, reivindicações ou reclamações; 
10.2.53. Se houver necessidade de ocupação de terrenos fora da área do CONTRATANTE, para 
instalação de acampamentos, escritórios e/ou depósitos, estes serão alugados pela CONTRATADA, sem 
ônus para o CONTRATANTE; 
10.2.54. A CONTRATADA deve providenciar a aprovação dos projetos junto às autoridades 
competentes e concessionárias de serviços públicos, e o licenciamento e outros requisitos para a 
instalação do canteiro e execução das obras e serviços, bem como, ligações elétricas, hidráulicas, de 
acordo com o previsto no Edital, e pagamento das taxas, emolumentos e outras despesas necessárias, 
sem ônus ao CONTRATANTE; 
10.2.55. A CONTRATADA manterá sempre cobertos por apólices regulares os riscos de acidentes e 
outros seguros exigidos por lei, bem como promoverá o seguro de danos físicos, sendo beneficiário o 
CONTRATANTE e/ou quem por ela indicado; 
10.2.56. A CONTRATADA deverá apresentar ao final da obra o projeto AS BUILT do empreendimento, 
indicando os ajustes de projeto e o cadastro das infraestruturas executadas como construídas. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
E

 A
N

D
E

R
S

O
N

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 F

E
R

R
E

IR
A

 e
 V

A
G

N
E

R
 S

O
A

R
E

S
 S

O
U

Z
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ua

ze
iro

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
4C

C
-1

A
96

-6
C

D
1-

08
D

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
4C

C
-1

A
96

-6
C

D
1-

08
D

8



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 
 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Rua 15 de julho, Nº 32, 1º andar – Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-495  
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

10.2.57. Apresentar o registro profissional do Conselho de Classe (ART/RRT e outros), dos serviços, 
para cada um dos profissionais envolvidos na obra. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente 
de declaração ou de aceitação expressa.  
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  
11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
11.7. O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado.  
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
12.1. A garantia de execução deste contrato equivale ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato, na forma Seguro Garantia ou Fiança Bancária conforme a Apólice nº 
0306920259907751635639000 emitida em 18/11/2025, a critério da contratada, com prêmio no valor de R$ 
81.641,32 (Oitenta e um mil, seiscentos e quarenta e um reais e trinta e dois centavos), em anexo que passa 
a fazer parte deste Contrato como se aqui transcrito fosse. 
 
13. CLÁUSILA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. A Administração pode aplicar à contratada as seguintes sanções: 
13.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço 
contratado. 
13.2.2. Multa de: 
13.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em 
caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e 
a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 
13.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso 
na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 
13.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 
13.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 
tabelas 1 e 2, abaixo; e 
13.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia de reforço ou por ocasião de prorrogação, observado o máximo de 1,4% (uma vírgula quatro por 
cento), sem prejuízo à rescisão do contrato decorrido o prazo máximo de 20 (vinte e cinco) dias autorizará a 
Administração contratante a promover a rescisão do contrato; 
13.2.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
13.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
13.4. Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos; 
13.5. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 do Termo de Referência. 
13.5.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a(s) contratada(s) ressarcirem a 
contratante pelos prejuízos causados. 
13.6. As sanções previstas nos subitens do Termo de Referência poderão ser aplicadas à contratada 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 
13.7. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 
13.8. Também ficam sujeitas às penalidades acima, a hipótese prevista no art. 160, da Lei 14.133/2021, as 
empresas ou profissionais que: 
13.8.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
13.8.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
E

 A
N

D
E

R
S

O
N

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 F

E
R

R
E

IR
A

 e
 V

A
G

N
E

R
 S

O
A

R
E

S
 S

O
U

Z
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ua

ze
iro

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
4C

C
-1

A
96

-6
C

D
1-

08
D

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
4C

C
-1

A
96

-6
C

D
1-

08
D

8



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 
 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Rua 15 de julho, Nº 32, 1º andar – Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-495  
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

13.8.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
13.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada. 
13.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e 
cobrados judicialmente; 
13.10.1. Caso a contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 
13.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil; 
13.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade; 
13.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração do procedimento adequado; 
13.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa; 
13.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, conforme art. 161 da Lei 14.133/2021. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 
14.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.4.3. Indenizações e multas. 
14.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 
15.1. É vedado ao CONTRATADO: 
15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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15.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da Lei nº 14.133, de 
2021.  
16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro/BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 
19.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
JUAZEIRO/BA, 17 de Novembro de 2025. 
 
 

 
 

___________________________________ 
SECRETARIA DE OBRAS ESTRUTURANTES 

VAGNER SOARES SOUZA 

 
 

 
 

____________________________________ 
BRAÇO FORTE CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA 

JOSE ANDERSON DE ANDRADE FERREIRA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
1: __________________________________________CPF: _______________________ 
2: __________________________________________ CPF: _______________________ 

JOSE ANDERSON DE 

ANDRADE 

FERREIRA:27929733823

Assinado de forma digital por JOSE 

ANDERSON DE ANDRADE 

FERREIRA:27929733823 

Dados: 2025.11.21 12:26:54 -03'00'
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